
 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            , DE 2007 
(Do Sr. Juvenil Alves) 

 
 
 
 
 
 

Solicita informações ao Senhor 
Ministro de Estado da Saúde quanto à 
exploração de serviços de saúde pelo 
Complexo Empresarial Cooperativo UNIMED, 
especificamente pela UNIMED de Belo 
Horizonte (MG), no ponto especial que 
destaca. 

 
 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e na forma 

dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 

que, ouvida a Mesa Diretora, sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro 

de Estado da Saúde quanto à exploração de serviços de saúde pelo Complexo 

Empresarial Cooperativo UNIMED, conhecido como “UNIMED”, com o escopo 

de esclarecer questões relacionadas à dívida tributária existente entre esta 

cooperativa e a Prefeitura de Belo Horizonte (MG). 

 

Sala das Sessões, em         de outubro de 2007. 

 

 

JUVENIL ALVES 

Deputado Federal PRTB/MG 

 

 

 



 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A UNIMED Belo Horizonte explora serviço de saúde por 

meio de diversos planos que oferece, sob fiscalização e autorização da 

agência reguladora ANVISA. 

Foi objeto de amplo noticiário na mídia e também de 

investigação do Ministério Público e análise do Tribunal de Contas a 

gigantesca dívida, cujo valor beira o aproximado de 350 (trezentos e cinqüenta) 

milhões de reais, com a Prefeitura da capital mineira. 

Diante da magnitude do valor e do risco operacional desta 

cessionária, fato que pode gerar grande desequilíbrio no serviço de 

atendimento dos planos de saúde, requeiro sejam prestadas as seguintes 

informações, de forma circunstanciada: 

a) Atual situação do endividamento existente entre a 

UNIMED e a Prefeitura de Belo Horizonte; 

b) Se já houve liquidação da referida pendência e, em caso 

positivo, de que forma se deu o adimplemento da obrigação, do ponto de vista 

jurídico e contábil; 

c) No âmbito da contabilidade da UNIMED, qual 

provisionamento anterior à eventual liquidação foi realizado? 

d) Quais os ativos que permitem ou permitiram o  equilíbrio e 

sustentam a conciliação com o passivo representado pela dívida em comento? 

e) Quais os atuais ativos da UNIMED e seus respectivos 

valores? 



f) Quais fiscalizações foram realizadas na UNIMED nos 

últimos 5 (cinco) anos e em qual periodicidade? Quais os desideratos dos 

procedimentos, acaso existentes? 

 

 

Sala das Sessões, em      outubro de 2007. 

 

 

 

 

JUVENIL ALVES 

Deputado Federal PRTB/MG 


